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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  As instituições particulares de ensino superior 

poderão abater, anualmente, do imposto de renda devido, nos limites estabelecidos 

pela legislação específica, os valores relativos à concessão de bolsas de estudos a 

estudantes regularmente matriculados em seus cursos de graduação e superiores 

de formação específica, e que comprovem a prestação de serviço voluntário nos 

termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, conforme estabelecido em 

regulamento. 

                                   Parágrafo único. O disposto no “caput” aplica-se 

exclusivamente a instituições e cursos que apresentem desempenho considerado 

satisfatório pela avaliação conduzida no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação 

da Educação Superior – SINAES, mantido pelo Ministério da Educação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de criar mais um estímulo para dar acesso à 

educação superior de qualidade aos estudantes que, sendo economicamente 

carentes, estão dispostos a oferecer à sociedade um serviço comunitário relevante. 

O meio proposto, o de abatimento do imposto de renda devido 

pelas instituições particulares, constitui incentivo significativo para a sua mobilização, 

promovendo a eficácia do instrumento de eqüidade social que inspira a proposição. 

Finalmente, busca-se materializar, também por este meio, a 

obrigação constitucional do Estado brasileiro de garantir o “acesso aos níveis mais 

elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 

cada um”  (art. 208, V, da Constituição Federal). 

Estou convencido de que as fundadas razões que motivam a 

apresentação deste projeto de lei hão de assegurar o apoio dos ilustres Pares para 

sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 07  de dezembro  de 2004. 

Deputado EDUARDO CUNHA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996  

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
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§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o Serviço Voluntário e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não 

remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a 

instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, 

educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 

obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

  

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de 

adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele 

devendo constar o objeto e as condições de seu exercício. 

  

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 

comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 

autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário. 

  

Art. 3º A - Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro ao prestador de 

serviço voluntário com idade de dezesseis a vinte e quatro anos integrante de família com 

renda mensal per capita de até meio salário mínimo. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003 

§ 1º O auxílio financeiro a que se refere o caput terá valor de até R$ 150,00 (cento 

e cinqüenta reais) e será custeado com recursos da União por um período máximo de seis 

meses, sendo destinado preferencialmente: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003 

I - aos jovens egressos de unidades prisionais ou que estejam cumprindo medidas 

sócio-educativas; e 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003 

II - a grupos específicos de jovens trabalhadores submetidos a maiores taxas de 

desemprego. 
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* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003 

§ 2º O auxílio financeiro poderá ser pago por órgão ou entidade pública ou 

instituição privada sem fins lucrativos previamente cadastrados no Ministério do Trabalho e 

Emprego, utilizando recursos da União, mediante convênio, ou com recursos próprios. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004 

§ 3º É vedada a concessão do auxílio financeiro a que se refere este artigo ao 

voluntário que preste serviço a entidade pública ou instituição privada sem fins lucrativos, 

na qual trabalhe qualquer parente, ainda que por afinidade, até o 2º (segundo) grau. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004 

§ 4º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se família a unidade nuclear, 

eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, 

que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela 

contribuição de seus membros.  
* § 4º acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Paiva  
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